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PORTARIA Nº. 031/2021.

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMILIA, a Srª. GISELE AFONSA DA SILVA, Processo nº459/2021, Servidora 
Pública Municipal, pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida pelo regime “Estatutário”, 
admitida em 01 de julho do ano de 2015, ocupante da função do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Divisão de Serviços Gerais, pela Autarquia Municipal de 
Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo nº 88 Inciso 2º da Lei 
nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, Estado 
do Paraná, à partir do dia 28 de maio de 2021 à 26 de junho de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 27 de junho do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 072/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (dez 
dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). ANTONIO D. SANTOS FILHO, ocupante da Função do Cargo 
de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) 
em 01 de julho de 2011, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Recursos Humanos, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 07 de junho de 2021 à 16 de junho de 2021, devendo retornar 
em sua atividade no dia 17 de junho de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a). DEIVID JOSÉ DA SILVA, ocupante da Função do Cargo 
de TÉCNICO DE INFORMÁTICA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) 
em 14 de junho de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Processamento de Dados e T.I, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 07 de junho de 2021 à 06 de julho de 2021, de-
vendo retornar em sua atividade no dia 07 de julho de 2021, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO nº 157/2021

 SÚMULA: Retifica e altera o Decreto nº 302/2020, na qual dispõe sobre a 
aceitação final do “LOTEAMENTO RECANTO BEM-TE-VIS”.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 45, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município do Alvorada do Sul;
 CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 302/2020 que trata sobre a 
aceitação final do LOTEAMENTO RECANTO BEM-TEIVS;
 CONSDIDERANDO que houve um equívoco na digitação de metragem qua-
drada de uma Rua e que a ainda restou informar área total loteada, passa a ter a necessidade 
da correção;

 DECRETA:
 Art. 1º - Fica retificado a metragem da Rua Andorinha, onde lia-se Rua 
Andorinha ........ 4.977,61m², passa a ter a seguinte redação: Rua Andorinha ................... 
4.997,61m².
 Art. 2º - Fica acrescentado a informação sobre a área total loteada, sendo 
106.400,00m².
 Art. 3º – As demais informações constantes no Decreto nº 302/2020 ficam 
inalteradas.
 Art. 4º - Revoga-se o Decreto 153/2021 de 27 de maio de 2021.
 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de maio de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DEBIÁSIO
Secretário Municipal de Obras e Edificações 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  1321/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ELOIR ANTONIOKOVAL & 
CIA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECI-
MENTO DE FLUOSSILICATO DE SÓDIO, SAL GRANULADO SEM IODO - EMBALAGEM 
POLIETILENO VALVULADA - SACO DE 25 KG “CLORETO DE SÓDIO” E PASTILHA DE 
CLORO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO
 VALOR: R$-13.000,00 Treze Mil Reais
 Dotação: 

 DOTAÇÕES
Conta da despesa      Funcional programática      Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1290 42.004.17.512.0027.2086             76                   3.3.90.30.11.00       Do Exercício

 DURAÇÃO: 25/05/2021 – ATÉ   24/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 25/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,25/05/2021

CHAMADA PÚBLICA 001/2020 

 A Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul – Paraná, torna público 
a abertura da CHAMADA PÚBLICA 001/2020, para credenciamento de empresas espe-
cializadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO NA UBS “DR NIVALDO GRANGE” 
E OU OUTRAS CONFORME NECESSIDADES E DEVIDAMENTE AUTORIZADAOS 
PELA SECRETARIA DE SAUDE, EM HORARIO ESTENDIDO E OU ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA SAUDE NA HORA EM ACORDO COM A PORTARIA 397/MG/MS DE 2020. 

 Os interessados poderão apresentar os documentos para credenciamento a 
partir de 24 de junho de 2021. 

 Informações na Pça Pref. Antonio de Souza Lemos, 32, na divisão de licitação 
e compras; pelo fone (43) 3157-1006 ou 1008 nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min horas ou licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. 
Alvorada do Sul, 31 de maio de 2021. 

Roberes Rivelino da Silva. 
Presidente da comissão de licitação decreto nº 001/2.020

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela 
Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo e Comissão Permanente de Licitação do 
Município, designada pela Portaria nº 5037/2021, DE 30/04/2021, com a devida autorização 
expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as 
condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que fará 
realizar no dia 21 de junho de 2021 as 09:30horas, em sua sede à Rua Onze, 674, na sala de 
Reuniões da Prefeitura a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor 
Preço Global, tendo por finalidade a execução de infraestrutura elétrica no entorno do 
lago, com valor máximo de  R$ 339.638,97 (trezentos e trinta e nove mil,  seiscentos e 
trinta e oito reais e noventa  e sete centavos), de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br, bem como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas 
podem ser feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de 
Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou 
encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 31 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL EIRELI

 OBJETO: Contratação de empresa especializada em pavimentação e recape 
asfáltico de diversas vias no município de Primeiro de Maio.

 VALOR: R$ 319.098,90 (trezentos e dezenove mil, noventa e oito reais e     
noventa centavos).
 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Tomada de Preços nº 01/2021
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: João Gustavo Martelozo
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 17 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita

PORTARIA Nº. 5073/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O Nº. 587/2009, DE 29/05/2009,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a ANA ESTELA SOARES CARMEZINI, matrícula 
nº. 401153, portadora da cédula de identidade RG nº. 4.444.177-2 SSP/PR, CPF nº. 
858.502.849-15, servidora desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Professor, 
referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do 
Magistério – PCCVM, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 24/05/2021 a 
21/08/2021, referente ao quinquênio de 27/07/2003 a 26/07/2008, de conformidade com o 
artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5074/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 1017/2021, DE 14/05/2021,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a APARECIDA BENITO PEREIRA matrícula nº. 401053, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 4.065.752-5 SSP/PR, CPF nº. 534.825.149-68, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “76”, do 
Quadro de Pessoal Permanente - PCSSC, 60 (sessenta) dias de licença por motivo de 
doença em pessoa da família (Clarice de Araújo Pereira), de 18/05/2021 a 16/07/2021, 
de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 23/09/1994, 
“Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.                                                    
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 26 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5075/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que se encerrou o período de atestado médico para tratamento de saúde 
do Sr. Carlos José da Silva, matrícula 500333, Secretário de Esportes desta municipalidade, 

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 24/05/2021, a Portaria Nº. 5056/2021, de 
10/05/2021, que designou ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, matricula nº. 500349, portador 
da cédula de identidade RG nº. 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº. 038.338.079-03, ocupante 
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